
 

Processo nº: SEI-480002/010061/2025
Regulada: CEDAE 
Assunto: Reajuste Tarifário 2025
DECISÃO CAUTELAR 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
– AGENERSA, DECIDE, por unanimidade, 
de janeiro de 2026 no percentual total de 5,1722% (cinco
conforme cálculos da CAPET (ANEXO I). 
 

 

 

 

480002/010061/2025  

Assunto: Reajuste Tarifário 2025 

DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
, por unanimidade, DETERMINAR, de forma cautelar, que a CEDAE implemente reajuste tarifário a partir de 22 

l total de 5,1722% (cinco inteiros, um mil setecentos e vinte e dois décimos de milésimo por cento), 
 

 

 

DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
a CEDAE implemente reajuste tarifário a partir de 22 

inteiros, um mil setecentos e vinte e dois décimos de milésimo por cento), 

 


